
 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REF. AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 56/2019  

 

O Município de Sagrada Família/RS, inscrito no CNPJ 92.410.422/0001-53, neste ato 

representado pelo Seu Prefeito Municipal, Senhor Marcos do Nascimento Santos, 

CPF: 958.844.590-68,  vem por meio deste ADITAR o Contrato Administrativo Nº. 

56/2019, oriundo da Dispensa de Licitação Nº. 18/2019, cujo objeto é a contratação do 

Senhor Pedro Brizolla Ardenghi, brasileiro, Casado, portador do CPF Nº 229.410.880-

91, residente e domiciliado na Rua Francisco Luis Cardona S/N, na Cidade de 

Sagrada Família - RS, para a locação de uma peça comercial de sua propriedade de 

aproximadamente 150m², para o funcionamento da Empresa Vest Prado Eireli, 

conforme prevê a Lei Municipal 1215/2016, alterada pela Lei Municipal  1389/2019, 

para o funcionamento de um Atelier de Malhas. 

CLAUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO 

O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da clausula terceira do contrato em 

questão, alterando a vigência até 10 de setembro de 2021. 

Sendo assim, considerando os meses, o valor mensal e a vigência do contrato, o valor 
do presente Termo Aditivo é de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
CLAUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente renovação contratual, o numero de pessoas empregadas na 

empresa, a possibilidade de novas contratações e o fato de que a empresa não possui 

prédio próprio no Município,  conforme exposto e solicitado pelo Secretário Municipal 

de Administração, em anexo. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DEMAIS ALTERAÇÕES 

As demais clausulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

       Sagrada Família- RS, 08 de setembro de 2020. 

 

 
_____________________________   __________________________________                       
  Município de Sagrada Família/RS               Pedro Brizolla Ardenghi 
             Locatário                                                            Locador 

 

 


